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RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 

1. Rede Credenciada:  Serão aceitos participantes com empresas de Rede credenciada 

fechada, e empresas de rede aberta/bandeirada, ex: bandeira Master, Visa etc.? 

Resposta: Conforme previsão no Termo de Referência, itens 5.9.8, 5.9.9, e 5.9.21- 

Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2024. 

 

2. Entendemos que a luz da Lei vigente do PAT, Lei 14.442/2022, o pagamento dos 

créditos para a Contratada deve ser feito de forma antecipada aos créditos nos cartões. 

Pedimos o favor de que nos esclareçam sobre esse ponto. 

Resposta: Conforme previsão no Termo de Referência, item 4.8.8- Anexo I do Edital 

de Pregão Eletrônico nº 012/2024. 

 

3. Os cartões terão alguma personalização, além do nome do colaborador? 

Resposta: Conforme previsão no Termo de Referência, item 8- Anexo I do Edital de 

Pregão Eletrônico nº 012/2024. 

 

 

4. Quais serão os critérios para a seleção dos fornecedores em caso de empate? 

Resposta: Os critérios de seleção dos fornecedores, em caso de empate, estão 

previstos no item 5.21 do Edital, como se segue: 

 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos na Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

 

5. Qual é o atual fornecedor e qual a taxa de administração? 

Resposta: Não há empresa contratada anterior. 

 

6. Qual a previsão para a implementação do novo fornecedor? 

Resposta: 2025 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.

